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3.2.3. ter publicado, pelo menos, 20 (vinte) trabalhos cientí-
ficos ou obras entre: artigos completos em revistas referenciadas 
em base de dados, indexadores e portais de periódicos com 
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais 
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada 
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, 
partituras, obras artísticas e patentes concedidas, sendo no 
mínimo 06 (seis) publicações após a Livre-Docência;

3.2.4. ter coordenado, pelo menos, 03 (três) projetos de 
pesquisa ou de extensão com financiamento e avaliação exter-
nos à Universidade, dentre os quais 01 (um) obrigatoriamente 
de pesquisa, sendo pelo menos 01 (um) após a Livre-Docência;

3.2.5. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou 
Programa de Educação Tutorial - PET;

3.2.6. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES ou de pesquisa com financiamento, que 
não tenham sido contemplados no subitem 3.2.4;

3.2.7. ter produzido, após a Livre-Docência, material didá-
tico, demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de com-
provada qualidade editorial, que não os já apresentados no 
subitem 3.2.3;

3.2.8. ter participado, como membro titular, pelo menos, de 
04 (quatro) diferentes órgãos colegiados de Universidade, por no 
mínimo 06 (seis) mandatos;

3.2.9. ter realizado estágio de pós-doutoramento ou atuado 
como professor/pesquisador convidado no país ou no exterior, 
por no mínimo 05 (cinco) meses;

3.2.10. ter coordenado programa de pós-graduação “lato 
sensu” (especialização) ou supervisionado residência;

3.2.11. ter orientado 15 (quinze) alunos de graduação, 
sendo pelo menos 10 (dez) com Bolsa de Iniciação Científica de 
Agência de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa 
de Projeto de Extensão. Dentre as orientações com bolsa, no 
mínimo 03 (três) deverão obrigatoriamente ser de Iniciação 
Científica com apoio de agência de fomento;

3.2.12. ter participado de pelo menos 15 (quinze) congres-
sos científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

3.2.13. ter participado de comitês científicos e/ou editoriais 
após a Livre-Docência;

3.2.14. ter coordenado simpósios, mesas redondas ou 
ministrado conferências em eventos nacionais ou internacionais 
da área, após a Livre-Docência;

3.2.15. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
3.2.16. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação “stricto sensu”;
3.2.17. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
3.2.18. ter obtido auxílio individual em, no mínimo, 03 (três) 

das seguintes finalidades:
a) participação em congresso;
b) realização de evento científico, publicação de texto:
c) obtenção de bolsa de estudo própria ou para orientados 

de Pós-Graduação “stricto sensu”; e
d) supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 

previstas no subitem 3.2.15, e despesas com professor visitante.
3.3. Os subitens de 3.2.1. a 3.2.4. são compulsórios.
3.4. Dos subitens 3.2.5. ao 3.2.18., o candidato deverá 

comprovar atividades em, pelo menos, 06 (seis) deles.
3.5. O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar 

documentos comprobatórios das exigências contidas nos itens 
3.1, 3.2., 3.3. e 3.4. e seus subitens, citando no Memorial e ane-
xando conforme itens 3.9. e 3.10. A não apresentação mínima 
exigida, ainda que haja outras explicitadas no Memorial Circuns-
tanciado, implicará no indeferimento da inscrição.

3.6. Especialista de reconhecido valor, não portador de 
títulos acadêmicos, poderá, em caráter excepcional, ser aceito 
para inscrição no concurso público, a juízo de dois terços dos 
membros da Congregação e mediante manifestação favorável 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (CEPE) 
e homologada pelo Conselho Universitário, também por dois 
terços da totalidade de seus membros.

3.7. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com cédula de identidade com visto temporário, 
entretanto, por ocasião da nomeação deverá apresentar a 
cédula de identidade com visto permanente ou no prazo de 30 
(trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do pedido de 
transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de ser exonerado.

3.8. CPF regularizado.
3.9. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 

PDF (Portable Document Format), com limite de 500MB por 
arquivo, no sistema eletrônico de inscrições, no endereço https://
inscricoes.unesp.br/.

3.10. Procedimentos para inserção dos documentos com-
probatórios das exigências contidas nos itens 3.1 e 3.2 e seus 
subitens:

3.10.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

3.10.2. Documentos do subitem 3.2.3:
(a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 

de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

(b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e da página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número do fascículo, ano de publicação 
e  número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e sumário;

(c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identifi-
cador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator);

(d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Obje-
to Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator)

3.10.3. Elementos comprobatórios, tais como maquetes, 
obras de arte ou outros materiais que não comportarem digi-
talização, deverão ser citados no Memorial Circunstanciado no 
ato da inscrição e apresentados na data da prova sob pena de 
eliminação do certame.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexan-
do frente e verso dos seguintes documentos:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, podendo ser por meio de certidão de quitação obtida 
no site do Tribunal Superior Eleitoral;

4.1.4. Memorial Circunstanciado das atividades realizadas, 
no qual se identifiquem os trabalhos publicados e todas as infor-
mações que permitam cabal avaliação de seus méritos, dando-se 
destaque às atividades desenvolvidas nos últimos 05 (cinco) 
anos; tudo na forma consignada no item 7, subitens 7.1.1. e 7.3.

4.1.5. os candidatos estrangeiros devem estar cadastrados 
no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico.

4.2. O candidato indicará, no ato da inscrição, o ponto ou 
assunto, sobre o qual versará sua prova didática, escolhido do 
programa do concurso ou definido por ele, e deverá anexar o 
plano de aula e bibliografia pertinentes.

Departamento de Planejamento, Urbanismo e Ambiente (edital 
nº 10/2022), para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da primeira publicação deste edital, junto à Seção Téc-
nica de Gestão de Pessoas, situada na Rua Roberto Simonsen, 
305 - Centro Educacional, na cidade de Presidente Prudente, 
para anuência à contratação e apresentação de documentos 
comprobatórios das condições exigidas nos itens 4 e 11 do edital 
de abertura de inscrições, munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estrangeiro: 
cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário com 
prazo de validade compatível e na falta desta, o passaporte;

2. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino;

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar 
quite com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em curso superior;
9. Certificado do título de Doutor na área do conhecimento 

objeto do concurso ou áreas afins;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social, se houver;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Comprovante de endereço.
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, consultado e 
admitido, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / THAMINE DE ALMEIDA AYOUB AYOUB / RG. 95049346 

PR
(Processo 13/2022-FCT)

CAMPUS DE RIO CLARO

Instituto de Biociências
 EDITAL Nº 167/2022-STGP/IB – Divulgação das notas das 

Provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição
O Diretor Substituto da Divisão Técnica Administrativa 

do Instituto de Biociências do Campus de Rio Claro, TORNA 
PÚBLICO o resultado das provas de Títulos, Didática e de Análise 
e Arguição do Concurso Público de Títulos e Provas para preen-
chimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Educação, na área do conhecimento 
“Fundamentos da Educação”, objeto do Edital nº 05/2022-IB/
STDARH, realizado no período de 08 a 10/06/2022, na seguinte 
conformidade:

NOME – RG - Nota Prova de Títulos (peso 2) - Nota Prova 
Didática (peso 2) - Prova de Análise e Arguição (peso 1)

- Luciana Haddad Ferreira - 293050855
Examinador 1: 5,9 – 8,5 – 8,4
Examinador 2: 5,9 – 8,3 – 7,8
Examinador 3: 5,9 – 8,0 – 8,0
- Tamires Alves Monteiro – 404428058
Examinador 1: 5,5 – 6,1 – 3,4
Examinador 2: 5,5 – 5,6 – 3,6
Examinador 3: 5,5 – 6,0 – 4,0
- Jéssica Raquel Rodeguero Stefanuto – 40673057X
Examinador 1: 5,4 – 8,4 – 6,6
Examinador 2: 5,4 – 8,0 – 6,6
Examinador 3: 5,4 – 7,9 – 6,5
- Rinaldo Correr – 183301353
Examinador 1: 7,0 – 8,9 – 8,5
Examinador 2: 7,0 – 8,3 – 7,9
Examinador 3: 7,0 – 8,5 – 8,1
- Silvia Szterling Munimos – 98934983
Examinador 1: 5,2 – 4,7 – 2,4
Examinador 2: 5,2 – 4,4 – 2,0
Examinador 3: 5,2 – 4,0 – 2,5
- Hindira Naomi Kawasaki – 4816398
Examinador 1: 3,3 – 5,8 – 5,0
Examinador 2: 3,3 – 5,8 – 3,4
Examinador 3: 3,3 – 6,5 – 5,1
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Processo nº 07/2022-IB/CRC).
 Edital nº 168/2022 - Homologação
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Adminis-

trativa do Instituto de Biociências – IB do Campus de Rio Claro 
da Universidade Estadual “Júlio de Mesquita Filho”, no uso 
de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado final do 
Concurso Público para contratação de 01 Assistente Operacional 
II (Área de Atuação: Elétrica e Hidráulica), referente ao Edital 
nº150/2021.

(Proc. 470/2021-IB/CRC)
 EDITAL No 166/2022 – STGP/IB
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

69-2020-RUNESP, de 11-03-2020, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I de 13-03-2020, 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução Unesp nº 49/2009 (alterada pela Resolução Unesp nº 
09/22), as inscrições para o concurso público de provas e títulos 
para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
junto ao Departamento de Biologia Geral e Aplicada, do Instituto 
de Biociências do Campus de Rio Claro, na disciplina “Fermen-
tações Industriais”. A inscrição implicará a completa ciência e 
a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1 O vencimento corresponde à referência MS-6 – R$ 

19.855,85
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no ende-

reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da 
taxa de inscrição no valor de R$ 237,00 por meio de transfe-
rência bancária ou depósito bancário identificado no Banco 
do Brasil (Agência: 6862-4, Conta Corrente: 131010-0, CNPJ: 
48031918/0018-72) no período de 20-06-2022 a 04-08-2022, 
no horário das 00:00 às 23:59, observado o horário de Brasília.

2.2 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser 
anexado na área do candidato, em seu respectivo campo, dispo-
nível no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

2.4. Por se tratar de concurso para provimento de 1(um) 
cargo público, não haverá reserva de vagas conforme prevê o 
Decreto nº 9.508/2018.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se no concurso público os portadores 

do título de Livre-Docente obtido na UNESP, USP, UNICAMP, ou 
pela UNESP declarado equivalente, que tenha sido conferido 
pelo menos 06 (seis) anos antes da data da inscrição.

3.2. O candidato deverá comprovar, também, atividades 
didáticas na graduação, por período mínimo de 06 (seis) anos 
após a obtenção do título de Livre-Docente, e satisfazer, no ato 
da inscrição, as seguintes condições:

3.2.1. estar credenciado em Programa de Pós-Graduação 
“stricto sensu”, recomendado pela CAPES, na qualidade de 
docente e orientador;

3.2.2. ter concluído, pelo menos, 05 (cinco) orientações em 
Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, recomendado 
pela CAPES, mestrado ou doutorado, sendo pelo menos 02 
(duas) após a Livre-Docência;

nos itens 4 e 11 do edital de abertura de inscrições, munido de 
original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estrangeiro: 
cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário com 
prazo de validade compatível e na falta desta, o passaporte;

2. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino;

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar 
quite com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em curso superior;
9. Certificado do título de Doutor na área do conhecimento 

objeto do concurso ou áreas afins;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social, se houver;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Comprovante de endereço.
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, consultado e 
admitido, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / LEANDRO CRUZ MANTOANI / RG. 92974499 PR
(Processo 61/2022-FCT)
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 13/2022
EDITAL Nº 164/2022 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 

UNESP - Campus de Presidente Prudente CONVOCA os can-
didatos abaixo relacionados, inscritos no Concurso Público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedi-
cação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime 
jurídico efetivo, na área de conhecimento MATEMÁTICA (edital 
21/2022), junto ao Departamento de Matemática e Computação, 
para a PROVA ESCRITA, que será realizada no dia 04/07/2022, 
com apresentação dos candidatos às 08:00 horas, na Secretaria 
do Departamento de Matemática e Computação, localizada no 
prédio Docente II, dependências desta Faculdade, situada na 
Rua Roberto Simonsen, 305 – Centro Educacional, na cidade de 
Presidente Prudente (SP).

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
a) comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munidos com um dos seguintes documentos de identificação: 
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida 
nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares 
e Corpos de Bombeiros Militares (serão também aceitos digi-
talmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e Título de 
Eleitor, desde que o candidato apresente o documento DIRETA-
MENTE do aplicativo);

b) apresentar cópia simples do Curriculum Lattes, com os 
documentos comprobatórios impressos, conforme item 8.2.1 do 
edital. A não apresentação eliminará o candidato do certame;

c) estar ciente de que não haverá segunda chamada para a 
prova, seja qual for o motivo alegado.

Ressalta-se que os candidatos deverão observar os cuidados 
de distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, conforme segue:

a) não comparecer ao local de provas se estiver com sin-
tomas de COVID-19 ou se teve contato com alguém doente ou 
com suspeita de COVID-19;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca (Não será permitida a entrada, nem a permanência, 
no local de provas, de candidato que estiver sem a máscara), 
podendo ser dispensado de utilizar a máscara o candidato com 
transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com 
deficiência sensorial ou com quaisquer outras deficiências que o 
impeça de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, 
desde que apresente declaração médica específica, no dia da 
realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova, 
sendo proibida a permanência de candidatos e de outras pes-
soas no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) se responsabilizar pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde;

e) poderá levar álcool em gel a 70% para uso pessoal, e gar-
rafa ou utensílio para acondicionamento de água (à vista de que 
os bebedouros somente poderão ser acionados para enchimento 
dessa(e) garrafa/utensílio);

f) retirar a máscara, se houver dúvida em relação à fisio-
nomia/identidade do candidato no momento da identificação, 
mantido o distanciamento recomendado, e sua imediata recolo-
cação após a identificação.

O descumprimento importará na eliminação do Concurso 
Público.

CANDIDATO / RG
JEAN CARLOS NAKASATO – RG. 321438048/SP
RODRIGO DE FREITAS GABERT – RG. 1105537698/RS
VINICIUS COLFERAI CORRÊA MIRANDA – RG. 383037153/

SP
RONALDO BRESSAN PES – RG. 587804609/SP
LUIZ FERNANDO DA SILVA GOUVEIA – RG. 335333850/SP
ELARD JUAREZ HURTADO – RNE. V666005-4
CLAYTON SUGUIO HIDA – RG. 459038308/SP
MURILO RODOLFO CANDIDO – RG. 14151046/MG
SEGUNDO MANUEL ARGOMEDO SALIRROSAS – RNE. 

V998656-P
JOSÉ VANTERLER DA COSTA SOUSA – RG. 419538343/SP
LAURA REZZIERI GAMBERA – RG. 486655465/SP
LARISSA FERREIRA MARQUES – RG. 447122010/SP
CAMILO CAMPANA – RG. 3025490/ES
MAYKEL BOLDRIN BELLUZI – RG. 477985440/SP
EDUARDO HENRIQUE GOMES TAVARES – RG. 95079857/PR
FERNANDA ANDRADE DA SILVA – RG. 424706854/SP
SABRINA SUELEN AMARAL – RG. 105099525/PR
JANAINA PEDROSO ZANCHETA – RG. 475849590/SP
ERIC BUSATTO SANTIAGO – RG. 35325976/SP
VICTOR HUGO LOURENÇO DA ROCHA – RG. 435647738/SP
RAFAEL PAULINO SILVA – RG. 401164500/SP
RODIAK NICOLAI FIGUEROA LOPEZ - RNE. V500199-1
FABRÍCIO FERNANDO ALVES - RG. 428241657/SP
OTAVIO HENRIQUE PEREZ – RG. 422632077/SP
ALIRIO GOMEZ GOMEZ - RNE. G000706-H
MÁRCIA RICHTIELLE DA SILVA - RG. 523770558/SP
O não comparecimento do candidato, no dia, horário e 

local acima determinados para apresentação, será considerado 
desistência.

(Processo FCT-81/2022)
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2022
EDITAL Nº 165/2022 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, habilitado no Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na 
área de conhecimento ARQUITETURA E URBANISMO, junto ao 

 CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
DESPACHO DA DIRETORA DA DIVISÃO TÉCNICA ADMI-

NISTRATIVA
A DIRETORA DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS DO CÂMPUS DE MARÍ-
LIA, de acordo com o artigo 17 da Portaria UNESP nº 101/2008, 
DECLARA HOMOLOGADO o Concurso Público para preenchi-
mento, mediante contratação do emprego público de Motorista.

(Processo nº 891/2021-CM)
 CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
EDITAL Nº 283/2022-STGP - CONVOCAÇÃO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Filosofia e Ciências, CONVOCA o(s) candidato(s) inscrito(s) 
no Concurso Público de Títulos e Provas para preenchimento 
de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Educação e Desenvolvimento Humano , na 
área do conhecimento: Educação, objeto do Edital nº 087/2022-
STGP, para a Prova Escrita a ser realizada no dia 23/06/2022, 
com início às 08:00 horas do primeiro dia mencionado, nas 
dependências da Sala 06 do Prédio Central de Salas de Aula 
desta Faculdade, sito à Avenida Hygino Muzzi Filho, 737 - Bairro 
Mirante – 17525-900 – Marília/SP. Os candidatos deverão aten-
tar para as seguintes instruções: comparecer ao local das provas 
no horário estipulado, munidos de documento de identidade 
e de cópia simples do Curriculum Lattes com os documentos 
comprobatórios impressos, inclusive com o histórico escolar de 
graduação e de pós graduação, bem como demais disposições 
constantes no item 8.2 do edital de abertura de inscrições e seus 
subitens. Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual 
for o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público. (proc. 464/2022).

Nº inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
1 - ELIZA MARCIA OLIVEIRA LIPPE - 334760574
4 - TAíS CREMA REMOLI FERREIRA - 335955599
5 - ANDRé LUíS ONóRIO CONEGLIAN - 262465036
6 - PRISCILA REGINA GONçALVES DE MELO GIAMLOUREN-

çO - 40134182
7 - DANIELLE APARECIDA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

- 35098704X
8 - MARA APARECIDA DE CASTILHO LOPES - 327873826
10 - ALINE DE NOVAES CONCEIçãO - 473405830
11 - VIVIANE RODRIGUES - 453205690
12 - ANDRéA CARLA MACHADO - 183831366
14 - KETILIN MAYRA PEDRO - 412679620
15 - NATALIA GOMES DOS SANTOS - 479742170
16 - MAEWA MARTINA GOMES DA SILVA E SOUZA - 

415797925
18 - VERôNICA LIMA DOS REIS - 23983579
19 - MARCELO GRANDINI SPILLER - 309950132
21 - GABRIELY CABESTRé AMORIM - 45920483X
 CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
EDITAL Nº 284/2022- STGP - Banca Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília DIVULGA a com-
posição da Banca Examinadora do concurso público de Títulos 
e Provas para provimento de 01 cargo de Professor Assistente, 
com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico 
efetivo, referente ao Edital nº 087/2022-FFC/CM, junto ao Depar-
tamento de Educação e Desenvolvimento Humano da Faculdade 
de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Profa. Dra. Eliane Giachetto Saravali;
- Profa. Dra. Luci Pastor Manzoli;
- Profa. Dra. Betania Alves Veiga Dell’Agli
MEMBROS SUPLENTES:
- Profa. Dra. Andrea Regina Nunes Misquiatti;
- Prof. Dr. Ricardo Desideio da Silva;
(Proc. 391/2022-CM)

CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2022
EDITAL Nº 162/2022 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, habilitado no Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, 
na área de conhecimento GEODÉSIA, junto ao Departamento 
de Cartografia (edital nº 16/2022), para comparecer, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da primeira publicação deste 
edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas, situada na 
Rua Roberto Simonsen, 305 - Centro Educacional, na cidade de 
Presidente Prudente, para anuência à contratação e apresen-
tação de documentos comprobatórios das condições exigidas 
nos itens 4 e 11 do edital de abertura de inscrições, munido de 
original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estrangeiro: 
cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário com 
prazo de validade compatível e na falta desta, o passaporte;

2. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino;

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar 
quite com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em curso superior;
9. Certificado do título de Doutor na área do conhecimento 

objeto do concurso;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social, se houver;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Comprovante de endereço.
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, consultado e 
admitido, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / HAROLDO ANTONIO MARQUES / RG. 352720346 RJ
(Processo 14/2022-FCT)
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 12/2022
EDITAL Nº 163/2022 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, habilitado no Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo – 
RTC, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL, junto ao Departamen-
to de Fisioterapia (edital nº 20/2022), para comparecer, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da primeira publicação deste 
edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas, situada na 
Rua Roberto Simonsen, 305 - Centro Educacional, na cidade de 
Presidente Prudente, para anuência à contratação e apresen-
tação de documentos comprobatórios das condições exigidas 

 EDITAL No 166/2022 – STGP/IB
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terça-feira, 14 de junho de 2022 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (116) – 243

Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 149/2022-CSJRP).

CAMPUS DE REGISTRO
 EDITAL Nº 0702022-FCAVR – DTAd/STGP
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – UNESP – Câmpus de 
Registro, TORNA PÚBLICO a deliberação nº 22/2022 da Congre-
gação, Ad referendum de 13/06/2022, NEGANDO provimento 
ao recurso, impetrado pelo candidato Ailton José Moreira, RG 
408593933 SSP/SP, referente ao Edital nº 67/2022-FCAVR - 
STGP – Divulgação das notas Provas de Títulos, Didática e de 
Análise e Arguição, para o preenchimento de 01 (um) cargo 
de Professor Assistente, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob regime jurídico efetivo, na 
área do conhecimento Química, para a Coordenadoria de Curso 
de Engenharia de Pesca.

(Processo 244/2021-CERe)
Registro, 13 de junho de 2022.
Gisele Marcelino da Silva
Diretora Técnica de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

CAMPUS DE ROSANA
 EDITAL Nº 70/2022 – FEC/STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Engenharia e Ciências da UNESP – Câmpus de 
Rosana CONVOCA o candidato abaixo identificado, habilitado 
no concurso público de títulos e provas para provimento de 
01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento: Turismo, junto a Coordenadoria de Curso de 
Turismo do Câmpus de Rosana, para comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste Edital, 
junto a Seção Técnica de Gestão de Pessoas, situada na Avenida 
dos Barrageiros 1881, Distrito Primavera, Município Rosana – SP, 
para anuência à nomeação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no Edital de Abertura 
de Inscrições nº 28/2021 – RO/CE/RH, publicado no DOE de 
03/12/2021, além dos originais e cópia de:

1. Cédula de identidade;
2. Certidão de Nascimento ou Casamento;
3. Cartão de inscrição no PIS ou PASEP;
4. Cartão do CPF e Comprovante de situação cadastral 

regular do CPF;
5. Título de eleitor e prova de estar em dia com as obriga-

ções eleitorais;
6. Certificado de Alistamento Militar;
7. Atestado de Antecedentes Criminais;
8. Comprovante de residência atualizado;
9. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
10. Conta bancária no Banco do Brasil (pode ser aberta 

após o exercício).
11. Comprovante de escolaridade exigida no item 3.1 do 

Edital 28/2021 – RO/CE/RH;
12. 03 fotos 3x4 iguais e recentes (com ou sem data);
SEGUE: NOME – RG – CLASSIFICAÇÃO.
RAFAEL HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA – 441158781 – 1º
Em caso de não comparecimento no prazo acima estabe-

lecido, bem como de recusa à nomeação, de não apresentação 
dos documentos no prazo fixado, de inexatidão das afirmativas 
e/ou de irregularidades dos mesmos ou, se consultada e nome-
ada deixar de entrar em exercício, terá o candidato exaurido 
os direitos decorrentes de sua habilitação no concurso público.

Processo RO/CE 207/2021.
Rosana, 13 de junho de 2022.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
BRUNO CESAR SELEGUINI BERTAPELLI
Diretor Técnico
 EDITAL Nº 71/2022 – FEC/STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Engenharia e Ciências da UNESP – Câmpus de 
Rosana CONVOCA a candidata abaixo identificada, habilitada 
no concurso público de títulos e provas para provimento de 
01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento: Turismo, junto a Coordenadoria de Curso de 
Turismo do Câmpus de Rosana, para comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste Edital, 
junto a Seção Técnica de Gestão de Pessoas, situada na Avenida 
dos Barrageiros 1881, Distrito Primavera, Município Rosana – SP, 
para anuência à nomeação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no Edital de Abertura de 
Inscrições nº 09/2022 – FEC, publicado no DOE de 25/01/2022, 
além dos originais e cópia de:

1. Cédula de identidade;
2. Certidão de Nascimento ou Casamento;
3. Cartão de inscrição no PIS ou PASEP;
4. Cartão do CPF e Comprovante de situação cadastral 

regular do CPF;
5. Título de eleitor e prova de estar em dia com as obriga-

ções eleitorais;
6. Atestado de Antecedentes Criminais;
7. Comprovante de residência atualizado;
8. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
9. Conta bancária no Banco do Brasil (pode ser aberta após 

o exercício).
10. Comprovante de escolaridade exigida no item 3.1 do 

Edital 09/2021 – FEC;
11. 03 fotos 3x4 iguais e recentes (com ou sem data);
SEGUE: NOME – RG – CLASSIFICAÇÃO.
PATRÍCIA DENKEVICZ – 123887557 – 1º
Em caso de não comparecimento no prazo acima estabe-

lecido, bem como de recusa à nomeação, de não apresentação 
dos documentos no prazo fixado, de inexatidão das afirmativas 
e/ou de irregularidades dos mesmos ou, se consultada e nome-
ada deixar de entrar em exercício, terá o candidato exaurido 
os direitos decorrentes de sua habilitação no concurso público.

Processo RO/CE 67/2022.
Rosana, 13 de junho de 2022.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
BRUNO CESAR SELEGUINI BERTAPELLI
Diretor Técnico
 EDITAL Nº 72/2022 – FEC/STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Engenharia e Ciências da UNESP – Câmpus de 
Rosana CONVOCA o candidato abaixo identificado, habilitada 
no concurso público de títulos e provas para provimento de 
01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento: Engenharias, junto a Coordenadoria de Curso de 
Engenharia de Energia do Câmpus de Rosana, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicação 
deste Edital, junto a Seção Técnica de Gestão de Pessoas, situada 
na Avenida dos Barrageiros 1881, Distrito Primavera, Município 
Rosana – SP, para anuência à nomeação e apresentação dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas no Edital de 
Abertura de Inscrições nº 24/2022-FEC/AGP, publicado no DOE 
de 23/02/2022, além dos originais e cópia de:

1. Cédula de identidade;
2. Certidão de Nascimento ou Casamento;
3. Cartão de inscrição no PIS ou PASEP;
4. Cartão do CPF e Comprovante de situação cadastral 

regular do CPF;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

12.4. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

ANEXO I
PROGRAMA:
1 – Introdução à Fermentações Industriais – Estado da Arte
2- Cinética Enzimática
3 - Crescimento Microbiano, Curva de crescimento e cinética 

de crescimento
4 – Estequiometria da Fermentação – Rendimentos
5 – Tipos de Reatores – Upstream e Downstream Processing
6 – Imobilização celular – Processo com células Imobili-

zadas
7 - Fenômeno de Transporte - Aeração e Agitação
8 - Esterilização – Cinética de Morte Térmica
9 – Tipos de Processos – Balanço de massa para Biomassa, 

Substrato e Produto
10 – Processo Batelada, Batelada Alimentada, Continuo 

(Elaboração de um Quimiostato e turbidiostato)
11 - Fermentação em estado sólido
12 - Processo de Separação e Purificação
ANEXO II
BIBLIOGRAFIA:
- Livros:
DEMAIN, A. L.; SOLOMON, N. Manual of Industrial Microbio-

logy and Biotechnology. 2nd. ed. Washington: American Society 
for Microbiology, 1986.

DORAN, P. M. Bioprocess Engineering Principles. 2nd. ed. 
Amsterdam: Elsevier Academic Press, 2013.

MCNEIL, B.; HARVEY, L. M. Fermentation: a practical appro-
ach. Oxford: Oxford University, 1990. (The practical approach 
series).

MOSER, A. Bioprocess Technology: kinetics and reactors. 
New York: SpringerVerlag, 1988. STANBURY, P. F.; WHITAKER, 
A.; HALL, S. J. Principles of Fermentation Technology. 2nd. Ed. 
Oxford: Butterworth Heinemann, 2003.

OKAFOR, N. Modern Industrial Microbiology and Biotechno-
logy. Enfield: Science Publishers, 2007.

- Periódicos:
BIOTECHNOLGY ADVANCES. New York: Elsevier, 1983- . 

ISSN 0734-9750 versão online. Disponível em: https://www.
journals.elsevier.com/biotechnologyadvances. Acesso em 15 jun. 
2020.

BIOTECHNOLOGY AND BIOENGINEERING. Hoboken: John 
Wiley & Sons, 1959- . ISSN 1097-0290 versão online. Disponível 
em: https://onlinelibrary.wiley.com/journal/10970290. Acesso 
em: 15 jun. 2020.

BIOTECHNOLOGY PROGRESS. Malden: Wiley-Blackwell, 
1985- . ISSN 1520-6033 versão online. Disponível em: https://
aiche.onlinelibrary.wiley.com/journal/15206033. Acesso em: 15 
jun. 2020.

ENZYME AND MICROBIAL TECHNOLOGY. Philadelphia: 
Elsevier, 1979- . ISSN 0141-0229 versão online. Disponível 
em: https://www.journals.elsevier.com/enzyme-and-microbial-
-technology. Acesso em: 15 jun. 2020.

JOURNAL OF INDUSTRIAL MICROBIOLOGY AND BIOTECH-
NOLOGY. Heidelberg: Springer, 1986 -. ISSN 1476-5535 versão 
online. Disponível em: https://www.springer.com/journal/10295. 
Acesso em: 15 jun 2020.

TRENDS BIOTECHNOLOGY. Kidlington: Elsevier, 1983- . ISSN 
0167-7799 versão online. Disponível em: https://www.elsevier.
com/journals/personal/trends-inbiotechnology/0167-7799. Aces-
so em: 15 jun. 2020.

(Proc. 321/2020-IB/CRC)

CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 226/2022-CSJRP – RESULTADO E CLASSIFICA-

ÇÃO FINAL
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Campus de São 
José do Rio Preto, TORNA PÚBLICO o resultado e a classificação 
do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 
01 (um) cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, em RDIDP, junto 
ao Departamento de Química e Ciência Ambientais, na área 
do conhecimento: Físico-Química, objeto do Edital 47/2022-
CSJRP, realizado nos dias 19/05, 09 e 10/06/2022, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME: THIAGO AUGUSTO DE LIMA BURGO – 428241463 - 

Média Final 8,8 – Classificação 1º.
Examinador – Prova Escrita (peso 1) / Prova de Didática 

(peso 2) / Prova de Análise e Arguição (peso 1) / Prova de Títulos 
(peso 2) / Média

Examinador 1: 8,2 – 8,7 – 8,1 – 9,5 - 8,8
Examinador 2: 8,0 – 8,8 – 8,2 – 9,5 - 8,8
Examinador 3: 7,9 – 8,8 – 8,6 – 9,5 - 8,8
NOME JOÃO CARLOS PERBONE DE SOUZA – 14677036 - 

Média Final 7,4 – Classificação 2º.
Examinador – Prova Escrita (peso 1) / Prova de Didática 

(peso 2) / Prova de Análise e Arguição (peso 1) / Prova de Títulos 
(peso 2) / Média

Examinador 1: 7,2 – 8,9 – 7,6 – 6,1 - 7,5
Examinador 2: 7,4 – 8,6 – 7,6 – 6,1 - 7,4
Examinador 3: 7,4 – 8,4 – 7,2 – 6,1 - 7,3
NOME IDEJAN PADILHA GROSS – 5757802 - Média Final 

7,0 – Classificação 3º.
Examinador – Prova Escrita (peso 1) / Prova de Didática 

(peso 2) / Prova de Análise e Arguição (peso 1) / Prova de Títulos 
(peso 2) / Média

Examinador 1: 8,1 – 8,7 – 8,2 – 4,3 - 7,0
Examinador 2: 8,1 – 8,5 – 8,4 – 4,3 - 7,0
Examinador 3: 8,4 – 8,5 – 8,2 – 4,3 - 7,0
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
RG 85980262- Média Final 6,8.
Examinador – Prova Escrita (peso 1) / Prova de Didática 

(peso 2) / Prova de Análise e Arguição (peso 1) / Prova de Títulos 
(peso 2) / Média

Examinador 1: 7,4 – 7,6 – 5,9 – 6,4 - 6,9
Examinador 2: 7,4 – 7,0 – 5,2 – 6,4 - 6,6
Examinador 3: 7,9 – 7,6 – 5,7 – 6,4 – 6,9
RG 80521634- Média Final 6,7
Examinador – Prova Escrita (peso 1) / Prova de Didática 

(peso 2) / Prova de Análise e Arguição (peso 1) / Prova de Títulos 
(peso 2) / Média

Examinador 1: 7,0 – 6,9 – 7,4 – 6,5 - 6,9
Examinador 2: 7,2 – 6,1 – 6,3 – 6,5 - 6,4
Examinador 3: 7,8 – 6,7 – 6,8 – 6,5 - 6,8
RG 351399550- Média Final 6,6.
Examinador – Prova Escrita (peso 1) / Prova de Didática 

(peso 2) / Prova de Análise e Arguição (peso 1) / Prova de Títulos 
(peso 2) / Média

Examinador 1: 8,2 – 6,6 – 5,8 – 7,2 - 6,9
Examinador 2: 6,1 – 5,4 – 5,9 – 7,2 - 6,2
Examinador 3: 8,0 – 6,0 – 6,1 – 7,2 - 6,8
RG 423995467- Média Final 6,4.
Examinador – Prova Escrita (peso 1) / Prova de Didática 

(peso 2) / Prova de Análise e Arguição (peso 1) / Prova de Títulos 
(peso 2) / Média

Examinador 1: 7,8 – 8,2 – 6,3 – 4,8 - 6,7
Examinador 2: 7,7 – 7,2 – 5,7 – 4,8 - 6,2
Examinador 3: 7,4 – 7,6 – 6,4 – 4,8 - 6,4

- Trajetória acadêmica e profissional do candidato, con-
dizentes com o campo de sua formação acadêmica – nota 
máxima 7,0

- Capacidade crítico-propositiva condizente com seu campo 
de formação – nota máxima 2,0

9. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
9.1. As notas serão atribuídas individualmente pelos exami-

nadores, variando de 0 (zero) a 10 (dez).
9.2. As provas terão os seguintes pesos:
9.2.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial – peso 2
9.2.2. Prova Didática – peso 1
9.2.3. Prova de Arguição do Memorial – peso 1
9.3. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média final igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, 
pelo menos, 3 (três) examinadores, de acordo com o inciso II, de 
artigo 120, do Regimento Geral da UNESP.

9.4. Os examinadores indicarão, segundo as notas que atri-
buíram, o vencedor do concurso que será o que obtiver o maior 
número de indicações.

9.5. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão da nota atribuída pelos membros da Banca 
Examinadora.

9.6. Em caso de empate a classificação será feita pela média 
geral dos candidatos empatados.

9.7. Permanecendo candidatos empatados, terá preferência 
pela nomeação o candidato:

- de maior idade, conforme critérios de desempate do pará-
grafo único do artigo 27 da Lei 10.741/2003, quando for o caso,

10. NOMEAÇÃO
10.1. O candidato classificado deverá apresentar ao Depar-

tamento de Ensino de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao RDIDP, quando de sua convo-
cação para a nomeação. Caberá ao Departamento a elaboração 
do Plano Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo 
docente. Após a aprovação do Plano pelos órgãos competentes 
da UNESP, os atos de nomeação e de aplicação do regime espe-
cial de trabalho, serão publicados concomitantemente.

10.2. A posse e o exercício no cargo ocorrerão somente 
após a publicação, no DOE, dos atos a que se refere o subitem 
anterior.

10.3. O candidato em exercício docente na UNESP e que 
já conte com o regime especial de trabalho aplicado, fica dis-
pensado da exigência contida no subitem 10.1., exceto quando 
o regime de trabalho for diferente daquele em que o mesmo 
se encontra.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

sos terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

11.2. Os candidatos serão convocados para as provas de 
que trata o item 7, por meio de edital a ser publicado no DOE 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

11.3. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na sala ou local da prova no horário 
estabelecido.

11.4. O resultado final do concurso será publicado no DOE.
11.5. Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal 

e formal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
divulgação do resultado final do concurso, com efeito suspen-
sivo. A Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
responder o recurso impetrado, a contar da data do protocolo 
do recurso.

11.6. O candidato deverá prestar serviços dentro do horário 
estabelecido pela Administração.

11.7. Implicará na exoneração do servidor:
a) o não reconhecimento da equivalência do título acadêmi-

co obtido fora da UNESP pela Câmara Central de Pós-Graduação 
e Pesquisa - CCPG;

b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

11.8. O prazo de validade deste concurso será de 6 (seis) 
meses a contar da publicação da homologação no DOE, poden-
do ser prorrogado uma única vez, por igual período, à critério 
da Administração.

11.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

11.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

11.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

11.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

11.13. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referente ao presente concurso.

11.14. O candidato poderá, após a homologação do concur-
so, solicitar a retirada dos elementos comprobatórios referentes 
ao subitem 3.10.3.

11.15. O Memorial Circunstanciado, os documentos com-
probatórios inseridos no sistema de inscrições e os referentes ao 
subitem 3.10.3 ficarão disponíveis durante o prazo de validade 
deste concurso. Após esse prazo serão descartados.

11.16. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, nele 
estabelecidas, bem como das normas que regem a aplicação 
de regimes especiais de trabalho docente na UNESP (RDIDP - 
Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, regulamentada 
pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações - disponíveis no 
endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

11.17. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora ou pela 
Administração, conforme for o caso.

11.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

12. DO PROTOCOLO SANITÁRIO VIGENTE
12.1. No dia da realização de prova presencial o candidato 

deverá utilizar máscara de proteção facial, com cobertura total 
de nariz e boca, para uso pessoal, e que permita com clareza sua 
identificação, assim como atender às regras e orientações relati-
vas ao distanciamento e à prevenção do contágio do COVID-19.

12.2. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara;

c) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

12.3. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

4.3. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
constantes nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.4. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP, salvo os 
obtidos em cursos de Pós-Graduação credenciados regularmen-
te. Caso não seja reconhecida a equivalência dos títulos pela 
UNESP o docente será exonerado.

4.5. O reconhecimento da equivalência do título pela UNESP 
é condição obrigatória para a permanência do docente no cargo.

4.6. Todos os documentos serão enviados por meio do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br/, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 500MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, por meio do sistema de inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no ato da 
inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do subi-
tem 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00h do dia 20-06-2022 às 23:59h 
do dia 21-06-2022, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 23-06-2022, a 
partir das 12:00 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 02 (dois) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o 

cumprimento das exigências no ato da homologação das inscri-
ções dos candidatos, ouvida a Comissão de Cargos de Professor 
Titular (CCPT) constituída para analisar e emitir parecer sobre 
cumprimento dos requisitos de candidatos inscritos nos concur-
sos de Professor Titular;

6.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE – 
Poder Executivo - Seção I, a relação das inscrições deferidas e 
indeferidas de acordo com as exigências estabelecidas no edital.

6.3. O candidato poderá requerer à Congregação da 
Unidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
publicação a que se refere o subitem anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição.

6.4. Caso a Congregação acolha o pedido de reconsidera-
ção, o processo deverá ser encaminhado à CCPT para emissão 
de parecer e, na sequência, retornar à Congregação para 
deliberação final.

7. PROVAS E TÍTULOS
7.1. O concurso público constará das seguintes provas:
7.1.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial Circuns-

tanciado que demonstre:
a) produção científica, tecnológica, literária, filosófica ou 

artística;
b) atividade didática;
c) atividade de formação e orientação acadêmica;
d) atividades extensionistas vinculadas à disciplina ou con-

junto de disciplinas em concurso;
e) atividades de gestão acadêmica e administrativa relacio-

nadas ao ensino, à pesquisa e à extensão.
7.1.2. Prova Didática;
7.1.3. Prova de Arguição do Memorial;
7.2. A Prova Didática será pública e terá a forma de aula, 

em nível de pós-graduação, podendo, também, ser sobre eru-
dição de assunto definido pelo candidato e sua apresentação 
ocorrerá durante, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos.

7.3. No Memorial deverão estar claramente explicitadas 
as atividades desenvolvidas pelo candidato antes e após a 
obtenção do título de Livre-Docente e, para efeito de atribuição 
de nota, as atividades que sucedem a Livre-Docência terão peso 
2 (dois), e as anteriores, peso 1(um).

7.4. A Prova de Arguição do Memorial será pública e 
destina-se à avaliação geral da qualificação científica, literária 
ou artística do candidato, obedecendo às seguintes diretrizes:

7.4.1. todos os membros da Banca Examinadora arguirão 
o candidato;

7.4.2. cada um dos integrantes da Banca Examinadora 
disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato, o 
qual terá igual tempo para responder às questões formuladas;

7.4.3. havendo acordo entre o candidato e o Examinador, 
a arguição poderá recair principalmente sobre as atividades 
desenvolvidas pelo candidato após o concurso de Livre Docên-
cia.

7.5. O programa e a bibliografia constam dos Anexos I e 
II deste edital.

7.6. As provas de Título e de Arguição do Memorial, subitens 
7.1.1 e 7.1.3. serão baseadas na documentação comprobatória 
do Memorial Circunstanciado apresentada no ato da inscrição.

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
8.1 – Prova de Títulos (julgamento do Memorial):
- Produção científica, tecnológica, literária, filosófica ou 

artística – nota máxima 4,0
- Atividade didática – nota máxima 2,5
- Atividade de formação e orientação acadêmica – nota 

máxima 2,0
- Atividades de gestão acadêmica e administrativa relacio-

nadas ao ensino, à pesquisa e à extensão – nota máxima 1,5
8.2 – Prova Didática:
- Domínio teórico e conceitual do assunto – nota máxima 

5,0
- Planejamento, organização e desenvolvimento da aula – 

nota máxima 2,0
- Clareza expositiva – nota máxima 2,0
- Adequação da bibliografia utilizada – nota máxima 1,0
8.3 – Prova de Arguição do Memorial
- Fluência e coerência do candidato na arguição – nota 

máxima 1,0


